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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA EMPRESA BRADESCO 

PREGÃO: N2  0511160123-PE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 

COM EXCLUSIVIDADE DO PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIO DOS AGENTES PÚBLICOS ATIVOS, 

INATIVOS, PENSIONISTAS, CONTRATADOS E BOLSISTAS, DORAVANTE DENOMINADOS SERVIDORES, 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DESTE MUNICÍPIO, E AINDA, AQUELES QUE VIEREM A SER 

ADMITIDOS DURANTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, SEM EXCLUSIVIDADE NA 

OPERACIONALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

1) Considerando o disposto no art. 21, parágrafo 90  da Lei 14.113/2020, que dispõe a respeito da 

obrigatoriedade de abertura de conta específica, na qual serão realizados os respectivos créditos para a 

finalidade de processamento da folha de pagamento dos servidores da educação, confirmar nosso 

entendimento que esse Órgão irá abrir conta corrente específica no Banco vencedor do certame 

(Contratado) para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de qualquer 

natureza aos profissionais da educação. 

Resposta: Sim. 

2) Confirmar nosso entendimento que a presente contratação contempla 100% dos servidores (ativos, 

inativos, aposentados e pensionistas, bem como os servidores da educação) das administrações direta, 

indireta, autárquica e fundacional atualmente existente e as que forem criadas durante a vigência 

contratual. 	 ---- ç 
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3)Pedimos nos informar se o número de servidores previstos no edital corresponde a matrículas 

(funcionais/pagamentos) ou a pessoas (CPF's)? Caso se refira a matrículas, qual o número de 

pessoas/CPF's? 

Resposta: Número de pessoas/CPF (servidores) 

4) O órgão disponibilizará os recursos financeiros para pagamento dos servidores com quantos dias de 

antecedência? (floating) 

Resposta: 1 dia. 

5) Pedimos informar o valor da folha bruta e líquida da prefeitura. 

Resposta: BRUTA: R$ 8.906.179,26 / DESCONTOS: R$ 1.995.738,32 / LÍQUIDA: R$ 6.910.440,94 

6) É correto afirmar que durante o prazo de vigência contratual, a estrutura de atendimento a ser 

mantida pelo vencedor do certame pode ser agência, posto de atendimento ou correspondente 

bancário situados no Município com capacidade de atender plenamente os servidores? 

Resposta: Sim. 

7) Em relação a exigência de 02 (dois) terminais de autoatendimento, é correto afirmar que cabe ao 

banco vencedor mensurar a necessidade de insta laço/manutenço dos terminais, desde que o 

atendimento aos servidores seja prestado de maneira satisfatória? 

Resposta: Deverá ser observada a exigência imposta do Termo do Referência do Edital. 

8) Pedimos informar se a estrutura de atendimento que o Bradesco possui nas dependências da 

Prefeitura atende as exigências do edital. 

Resposta: Sim. 

9) Está correto o entendimento de que, durante a vigência contratual, apenas o Banco vencedor do 

certame será autorizado a manter/instalar estruturas de atendimento (Agência/Posto de Atendimento 
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Bancário/Posto de Atendimento Eletrônico e ou correspondente bancário) nas dependências da 

prefeitura? 

Resposta: Sim. 

10) O Banco vencedor do certame será a única instituição a realizar propaganda e comercialização de 

serviços/produtos nas dependências da Prefeitura, durante o prazo do contrato? 

Resposta: Não. 

11) Confirmar o entendimento que será assegurado aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades 

previstas na Circular BACEN n2  3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN n2  3.919/10 (conta 

corrente), sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a mencionadas 

regulamentações. 

Resposta: Sim. 

12) Caso a resposta à pergunta anterior seja negativa, para os serviços de transferência via TED e DOC 

o qual possui quantidade de transações especificadas em cada Resolução, considerando a modalidade 

de transferência via PIX (gratuito) que possibilita a realização de transferências sem limitações, favor 

confirmar nosso entendimento que o Banco contratado estará desobrigado de conceder as isenções de 

TED e DOC que excederem a mencionadas regulamentações (Circular BACEN n2  3.338/06 (conta salário) 

e na Resolução CMN n2  3.919/10 - conta corrente.) 

Resposta: Prejudicada. 
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